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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

Licitação para ampla participação, com cota e itens exclusivos para participação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, ou as assim consideradas nos termos do art.3º e 48, I e III da Lei 

Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 

PROCESSO Nº: 2025.341.138 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO PORTAL 1089015 

DATA E HORARIO 

DA SESSÃO: 
25 DE MARÇO DE 2026 ÀS 09H 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme condições e 

especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

VALOR 

ESTIMADO: 
O preço global para o presente procedimento licitatório é de R$ 707.738,05 

MODO DE 

DISPUTA: 
ABERTO 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA: 

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 

O edital está disponível gratuitamente no site da Prefeitura, 

https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3 e no site do Portal 

Nacional de Contratações Públicas: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

PREGOEIRA: DANIELA TELES SILVA 

AMPARO LEGAL Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Edital está disponível gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3 e no site do Portal Nacional de Contratações 

Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. Informações 

adicionais podem ser obtidas junto, a Secretaria Executiva de Licitação, Fone: (62) 3238-6798/6741. 

E-mail: pregaoaparecida@gmail.com 

 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3
https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3
mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIANIA, por intermédio da 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO, usando da competência atribuída pela Lei 

Complementar nº 203, de 09 de fevereiro de 2023, por meio da Pregoeira, designada pelo Decreto “N” 

nº 038 de 19 de janeiro de 2026, torna público aos interessados, que estará realizando no dia, hora e 

local discriminados na capa deste Edital, sessão pública a fim de receber, abrir e examinar propostas e 

documentações de empresas interessadas em participar deste Pregão Eletrônico, que será regida em 

conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto “N” nº 149, de 09 de 

março de 2023, que regulamenta e Lei Federal nº 14.133/2021, no Município de Aparecida de 

Goiânia/GO, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência, conforme Art. 17 da Lei Federal 

14.133/2021 

I - Preparatória; 

II - De divulgação do edital de licitação; 

III - De apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - De julgamento; 

V - De habilitação; 

VI - Recursal; 

VII – Da Adjudicação e da homologação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

conforme condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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01 145 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone com fio, 3 funções flash, redial/rediscar e mute/mudo, 03 volumes de 

campainha, 02 timbres de campainha e posições mesa e parede. referência:  igual ou superior ao 

Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 174 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone sem fio com identificador de chamada, canais de busca automática, 

registro de ligações, agenda, circuito de redução de ruídos, opções de volume, volume de áudios, 

memória de discagem rápida e localizador de fone. Referência; igual ou superior ao Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 50 UNIDADE    

Descritivo: Agenda telefônica capa dura medidas 16x23 com endereço. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

04 100 CAIXA    

Descritivo: Alfinete para mapa nº 01 com cabeça de polietileno redonda e ponta de aço niquelado caixa 

com 50. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor azul. 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

06 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

07 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor vermelha. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

08 30 UNIDADE    

Descritivo: Apagador para quadro branco de feltro, com base plástica compartimento para guardar até 

2 marcadores. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

09 295 UNIDADE    

Descritivo: Apontador para lápis com lâmina metálica. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 200 ROLO    
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Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 100g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

11 60 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 800g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 30 UNIDADE    

Descritivo: Bobina para calculadora 57mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 400 UNIDADE    

Descritivo: Borracha escolar com capa plástica protetora, sendo a borracha na cor branca e a capa em 

cores diversas. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

14 10 UNIDADE    

Descritivo: Carimbo numerador automático com 6 digito em metal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

15 200 UNIDADE    

Descritivo: Caderno capa dura com 96 folhas tamanho universitário (grande). 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

16 5.635 UNIDADE    

Descritivo: Caixa box em plástico para arquivo poliondas oficio 25x13x35cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 240 UNIDADE    

Descritivo: Calculadora 12 digitos duas fontes de energia bateria e solar, visor inclinado, medidas 

aproximadas 166x102 mm, teclas plásticas, desligamento automático, 3 anos de garantia. referências: 

igual ou superior a marca Tilibra. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 16.630 UNIDADE    

Descritivo: Caneta esferográfica cristal cor azul, preta ou vermelha - cristal, com corpo hexagonal e 

tubo de carga transparentes que permitam ver o nível da tinta, sem partes rosqueáveis, composição: 

resinas termo plásticas, tinta à base de corante inorgânico e solventes, ponta de latão com esfera 

tungstênio, de tampa com furo de segurança anti-sufocante, com respiro lateral, escrita media, com tinta 

e componentes plásticos atóxicos. Quantidade estimada por cor: azul – 10.000 und, preta – 4.500 

und, vermelha – 2.130 und 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 1.657 UNIDADE    

Descritivo: Caneta hidrográfica (aplicação CD), ponta poli acetal 2.0mm com protetor de metal tinta á 

base de álcool, espessura de escrita: papel 0.1mm, possui ponta de poliéster de 2.0mm, resistente e conta 

com espessura de escrita de 0,5mm (produto não recarregável). 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

20 203 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 0/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

21 262 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 1/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

22 275 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 2/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

23 266 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 3/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 266 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 4/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

25 277 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 6/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

26 246 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 8/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 300 UNIDADE    

Descritivo: Cola branca 40 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

28 400 UNIDADE    

Descritivo: Cola branca 90 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador a água 40g 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29 400 UNIDADE    

Descritivo: Cola em bastão 20 g: lavável fórmula a base de água, não tóxico. Referências: igual ou de 

melhor qualidade da Bic. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

30 397 UNIDADE    

Descritivo: Corretivo líquido a base de água contendo 18 ml, sem odor não tóxico, não prejudica o meio 

ambiente. Correção a seco (não precisa secar para escrever em cima). Referência: igual ou de melhor 

qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31 2.500 UNIDADE    

Descritivo: Destaca texto multicores cores fluorescentes, boa resistência a luz, ponta chanfrada de 

1,5mm 3.5mm, clipe de bolso, leve, destaca mesmo em papel fotocopias e térmico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

32 79 UNIDADE    

Descritivo: Durex 12mmx50m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a abrasão, 

umidade, produtos químicos e raspagens. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

33 3.410 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 16x22 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

34 4.700 UNIDADE    
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Descritivo: Envelope 20x28 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

35 4.510 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 22x32 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

36 4.920 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 24x34 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

37 5.060 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 26x36 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

38 710 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 31x41 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39 265 UNIDADE    
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Descritivo: Estilete lâmina estreita com empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. trava automática e guia da lâmina em aço inox.  referências: igual ou superior a marca 

Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

40 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina larga possui a empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. referências: igual ou superior a marca Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

41 348 UNIDADE    

Descritivo: Extrator de grampo em aço niquelado 15 cm tipo espátula. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

42 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita adesiva 45mmx45m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a 

abrasão, umidade, produtos químicos e raspagens: igual ou superior a 3M Scotch 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

43 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita crepe 19mmx50m, possui adesão superior e fácil desenrolamento, facilitando sua 

aplicação, além disso pode ser removida de forma limpa e é impermeável, possui resistência a 

temperaturas de até 80 °C. Referência: igual ou superior a marca 3m. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

44 150 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,5mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

45 200 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,7mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

46 180 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,9mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. tubo com 12 unidades. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

47 500 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador c-15 para 25 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, 

aproximadamente 18cm de comprimento e 5 cm de altura, para grampo nº 26/6, e 23/6 com pintura 

epóxi, capacidade para 25 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

48 27 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador para 100 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, para grampo nº 23/6 

e 23/13, medidas da base de 30x7cm, capacidade para 100 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

49 30 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 24/13 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

50 1.026 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 26/6 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

51 1.758 PACOTE    

Descritivo: Grampo trilho plástico medindo 30cm cx c/50 tipo estendido, cor branco. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

52 2.780 UNIDADE    

Descritivo: Lápis preto com borracha nº 2 ergonômico de madeira macia com excelente apontabilidade, 

graduação nº 2b, formato redondo e resistente. Referência: igual ou superior qualidade da Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

53 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,5mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

54 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,7mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

55 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,9mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

56 1.138 PACOTE    
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Descritivo: Liga elástica nº 18 produzida em borracha natural, alongamento 4 x ao seu tamanho natural 

sem deformar, resistente e de alta qualidade, na cor amarela, pacote com 100 g. referências: igual ou 

superior a marca Mercur. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

57 150 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 50 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

58 200 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 100 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

59 70 UNIDADE    

Descritivo: Livro registro protocolo capa dura com 104 folhas formato 153mmx216mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

60 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor azul. Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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61 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor preta Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

62 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor verde Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

63 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor vermelha referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

64 300 UNIDADE    

Descritivo: Molha dedo-creme não gorduroso, antibacteriano, ligeiramente perfumado, dificulta a 

propagação de fungos e bactérias, antisséptico e antialérgico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

65 50 UNIDADE    

Descritivo: Mural cortiça 70x100 cm borda em alumínio, dupla camada de papelão rígido, coberto com 

folha de cortiça natural de 1 mm para fixação de recados, moldura de alumínio frisado com frete de 15 

mm e espessura de 10 mm, com sistema de montagem por 1/2 esquadria com montagem horizontal. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

66 12.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*AMPLA PARTICIPAÇÃO* 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

67 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo estreito: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 285 x a: 75 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

68 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo largo: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 282 x a: 48 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

69 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta com elástico em papelão plastificada de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

70 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta em papelão plastificada com grampo de plástico, de boa resistência e durabilidade. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

71 134 UNIDADE    

Descritivo: Pasta catalogo tipo portfolio com 100 folhas 33,5x24,5cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

72 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica com elástico, espessura: 0,35 lombo: 0 mm modelo: aba elástico, 

pasta/registrador ofício polipropileno transparente, formato: 332mm x 232mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

73 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica em L, produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico, dimensão 330x230 

mm, formato ofício. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

74 500 UNIDADE    

Descritivo: Pasta suspensa marmorizada e plastificada, confeccionada em cartão Kraft, grampo trilho, 

com prendedor plástico, medindo 235x370mm, suporte poliestireno, visor poliestireno cristal 

transparente.   

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

75 300 UNIDADE    



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

Descritivo: Pen drive 32 GB usb 2.0 modelo cruzer blade peso aproximado 17 gramas, ergonômico, 

garantia 5 anos 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

76 29 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador para 100 folhas para utilização pesada com régua de marcação para diferentes 

tamanhos de papel, margeador, guia de centro e deposito de confete. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

77 16 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador de ferro fundido grande cobertura de perfuração de aproximadamente 6,0mm 

com capacidade para perfurar no mínimo 60 folhas de 75g/m2, com alavanca de pressão medindo 

aproximadamente 16cm de comprimento. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

78 589 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador 2 furos margem de 6mm, para no mínimo 25 folhas espaço entre furos 80mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

79 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 2-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

80 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 3-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

81 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta a base de álcool 

- cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

82 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

83 100 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor verde 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

84 200 UNIDADE    
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Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor vermelha 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

85 300 UNIDADE    

Descritivo: Porta clips, caneta e lembrete, injetado em polietileno, formato 17cmx7cmx8cm 

(comprimento x largura x altura). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

86 331 UNIDADE    

Descritivo: Prancheta acrílica, cristal formato A-4, prendedor de plástico 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

87 28 UNIDADE    

Descritivo: Quadro branco 100x80 borda em alumínio natural frisado, chapa de fibra de madeira, 

revestida com película branca vitrificada brilhante, suporte para apagador em alumínio 25 cm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

88 158 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 30 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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89 149 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 50 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

90 100 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 60 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

91 400 UNIDADE    

Descritivo: Tesoura com lâmina de aço inox cabo emborrachado dimensões 21x8 cm para uso geral 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

92 290 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo auto etiquetador 30 ml (cor preta) 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

93 60 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo azul, preta, e vermelha 40 ml 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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94 500 UNIDADE    

Descritivo: Bateria de lítio CR 2032 3v. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

95 3.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*Cota exclusiva para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou as assim 

consideradas nos termos do art.3º e 48, III da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema as 

especificações constantes deste edital, prevalecerão às últimas.  

1.3. Em razão do descritivo do sistema não possuir o mesmo nível de detalhamento do objeto do 

certame, as propostas deverão atender às especificações dos produtos dispostos no termo de referência 

e anexos deste edital. 

1.4. O objeto desta licitação será dividido, destinando item na forma de itens e cota exclusiva para 

EPP, MEI, ME, e os assim equiparados, nos termos do art. 3º e 48, incisos I e III da lei 123/2006. 

1.5.  O disposto no subitem anterior será aplicado observando o seguinte: 

a) Itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 ficará reservado à participação exclusiva de 

EPP, MEI, ME, e os assim equiparados, sem prejuízo da sua participação na cota principal.  

b) Itens cujo valor ultrapasse o valor estimado de R$ 80.000,00, será assegurada uma cota de até 

25% (vinte e cinco por cento), destinada às EPP, MEI, ME, e os assim equiparados, sem prejuízo de 

sua participação nos itens principais. 

1.6. Caso não haja um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME e/ou EPP, 

os itens serão abertos à ampla competitividade. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma Licitações-e. 

2.2 Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6 A obtenção do benefício para ME, e EPP fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 . 

2.8 Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

2.9 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9.1 Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

2.9.2 Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.9.3.1. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Como instrumento de atuação 

empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios 

acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre 

os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da 

disputa. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela, com fundamento no Art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.9.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.9.9 Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.9.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10 O impedimento de que trata o subitem 2.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11 A critério da administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os subitens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13 O disposto nos subitens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15 A vedação de que trata o subitem 2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.16 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo o município de Aparecida de 

Goiânia a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.17 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

2.18 A participação no pregão eletrônico para contratação se dará por meio de digitação de senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limites estabelecidos. 

2.19 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e 

lances. 

2.20 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, nos termos do art. 55, I, “a” da Lei Federal n° 14.133/21. 

3.1.1. Para apresentação de propostas e lances serão contados de mínimo de 08 (oito) dias 

úteis a partir da data da divulgação do edital de licitação, conforme disposto no art. 55, I, “a” da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

3.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, 

observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e enviada exclusivamente 

por meio eletrônico, a partir da data de publicação do edital, contendo a MARCA, bem como o valor 

expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 

decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos 

impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se 

houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como 

inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser 

fornecido sem ônus adicionais.  
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3.1.3. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas 

poderão ser desclassificadas. 

3.1.4. A marca, mesmo que seja própria, deve ser informada. 

3.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

3.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.12 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

3.12.1.1. Valor total do item;  

3.12.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 

referência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1.3. O licitante deverá informar a marca do produto (marca própria) ainda que o mesmo seja 

de sua fabricação. 

***OBS: No campo Descrição/ observação (imagem) não há a necessidade da licitante 

transcrever todo o descritivo do item, porém a MARCA deve ser informada, conforme 

subitens 3.1.2 e 3.1.3 deste edital. 

3.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.16. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.18.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.18.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo tribunal de contas da união e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da Lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.20. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

3.21. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59, da Lei Federal 14.133/2021, que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do artigo 59. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 

ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

3.22. Os licitantes arcarão integralmente com todo sos custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.23. O licitante vencedor deverá enviar a proposta reajustada por meio do sistema eletrônico 

licitações-e, com detalhamento de custos do(s) objeto(s), conforme tabela constante no anexo II 

deste edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, devidamente assinada por diretor, 

sócio ou representante da empresa licitante, após o término da sessão de lances sob pena de 

desclassificação do certame e aplicação de penalidades. 

3.23.1. A composição solicitada na proposta reajustada deverá evidenciar o seguinte: preço do 

produto, impostos e taxas, custo de entrega e transporte, encargos sociais e trabalhistas e outras 

despesas se houver. 

3.23.2. A proposta reajustada e a planilha de custo poderão ser enviadas por e-mail, 

devidamente assinadas por diretor, sócio ou representante da empresa licitante. 

3.24. Se porventura o licitante não conseguir inserir a proposta em campo próprio do sistema 

licitações-e, poderá enviar no e-mail: pregaoaparecida@gmail.com, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

3.25. Nos casos em que houver renegociação, a nova proposta poderá ser enviada por e-mail 

(pregaoaparecida@gmail.com) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.26. Deverá constar na proposta nome ou razão social, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda. 

mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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3.27. Visando garantir a qualidade dos produtos, deverão ser encaminhados, juntamente com a 

proposta atualizada os seguintes documentos: 

3.27.1. Catálogo / folders preferencialmente com desenho ilustrativo do respectivo item, 

referente aos produtos cotados, em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para 

avaliação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, demonstrando a 

adequação dos materiais ofertados pela licitante às especificações requeridas no Termo de 

Referência. 

3.28. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema eletrônico, no 

que se refere às informações deixadas pela Pregoeira, tanto quanto aos prazos e alterações de situação,até 

a ADJUDICAÇÃO do certame. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

4.1.1. Independentemente da quantidade de itens/lotes que tenha no edital o sistema eletrônico 

(licitações-e) abrirá todos simultaneamente para lances. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta eletrônica, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 
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4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

4.9.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

4.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

4.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.10.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os licitantes que 
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apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

4.10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

4.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

4.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.15.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

4.15.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei; 

4.15.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.15.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4.15.2.1. Empresas estabelecidas no território do estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize; 

4.15.2.2. Empresas brasileiras; 

4.15.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

4.15.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

4.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

administração. 

4.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

4.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

4.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, no 

e-mail: pregaoaparecida@gmail.com acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

4.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat ou e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.17. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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4.18. DAS AMOSTRAS 

4.18.1. Ressaltamos, que se a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO achar 

necessário poderá requerer amostra; 

4.18.2. A empresa vencedora deverá quando exigido, apresentar amostra no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, contados imediatamente após o encerramento da sessão ou da solicitação, na sede 

da Secretaria Executiva de Licitação, sob pena de desclassificação. 

4.18.3. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes 

e modificações na amostra apresentada. 

4.18.4. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de 

postagem das amostras. 

4.18.5. A amostra deverá ser acompanhada do protocolo de entrega de amostra, conforme o 

modelo estabelecido no anexo IX, o qual será subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos 

do processo. 

4.18.6. A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) pela área técnica do órgão a fim de verificar a 

conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do termo 

de referência. 

4.18.6.1. Se a amostra for aceita, o pregoeiro declarará o licitante vencedor adjudicando-lhe o 

objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação. 

4.18.6.2. Se a amostra for aprovada, permanecerá em poder da Contratante para verificação da 

compatibilidade com o material entregue na execução contratual. 

4.18.7. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 (dez) 

dias consecutivos após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após a 

avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o município dará destinação a estas. Os 

produtos entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver disposição em contrário 

no termo de referência. 

4.18.8. Os licitantes arcarão integralmente com todo sos custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas amostras, independente do resultado do procedimento licitatório. 

4.18.9. A decisão de aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho fundamentado; 
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4.18.10. É facultado aos licitantes o acompanhamento das análises das amostras. 

4.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

4.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

4.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no termo de referência.  

4.23. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema eletrônico, 

no que se refere às informações deixadas pela Pregoeira, tanto quanto aos prazos e alterações de 

situação,até a ADJUDICAÇÃO do certame. 

 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.1.1. Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela 

controladoria-geral da união (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.1.2.  Cadastro nacional de empresas punidas – CNEP, mantido pela controladoria-geral da 

união (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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5.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

relatório de ocorrências impeditivas indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN seges nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da 

proposta: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.7.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

5.7.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

comprove:  

5.7.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

5.7.2.1.1. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

5.7.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 

correspondente. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços elaborada pela 

administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 
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5.12. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, 

o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

5.14. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao 

estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as 

disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 12.2. 

6.2 quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, i, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 

social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

6.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

6.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do decreto nº 8.538/2015). 

6.15 Os documentos exigidos para habilitação devem ser enviados por meio do sistema licitações-e, em 

formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, 

prorrogável por igual período, nas seguintes situações:  

6.15.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

6.15.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

6.16. Se porventura o licitante não conseguir inserir a documentação para habilitação em campo próprio 

do sistema licitações-e, poderá enviar no e-mail: pregaoaparecida@gmail.com, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas. Prorrogável por igual período, nas situações mencionadas nos subitens 6.15.1 

e 6.15.2. 

6.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

6.18. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

6.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

6.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para 

o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado: 

6.20.1. Poderão ser solicitados os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 

apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos do Comissão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 

validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 

6.21. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

6.22. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o item anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

6.23. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 

contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá 

ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa;  

6.24. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;  

6.25. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21. 

6.26. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

6.27. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos:  

6.28.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.29. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente. Deverão estar perfeitamente legíveis, 

sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o 

disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:  

6.29.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

os agentes da Secretaria Executiva de Licitação relacionados no item anterior, mediante apresentação 

de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.29.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

6.30. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

6.31. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e a ocorrência será registrada em 

ata. 

6.32. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a relação 

descrita a seguir: 

 

7.2. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia em cópia 

autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação. 

7.2.2. Ato constitutivo da entidade, sendo: 
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A) no caso de empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis, a 

cargo da junta comercial da respectiva sede;  

B) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

B.1) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

C) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas 

jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

D) no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na junta comercial ou inscrito no registro civil das pessoas 

jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

E) quando se tratar de microempreendedor individual, apresentar certificado de condição de 

microempreendedor individual – CCMI, expedido pelo portal do empreendedor –

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

E.1) este documento será considerado apenas quando o edital permitir a participação de pessoa 

física. 

7.2.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país. 

7.2.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa credenciada para 

apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste pregão. Se for 

instrumento público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os poderes do 

outorgante. Se for instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO III, 

devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e será 

examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para 

fazê-lo. 

7.2.5. Comprovante da condição de micro ou pequena empresa ou assemelhada, feita por meio 

certidão emitida pela junta comercial ou documento gerado pela receita federal, por intermédio 

de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional , com data de emissão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento diferenciado concedido 

pela Lei Complementar 123/2006. 

 

7.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

7.3.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

7.3.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, por meio de certificado de regularidade fiscal 

(CRF), expedida pela caixa econômica federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 

"situação de regularidade do empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 

abertura dos envelopes e processamento do pregão; 

7.3.3. Prova de situação regular perante a fazenda nacional (RFB E PGFN), que abrange todos 

os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU), conforme portaria conjunta da 

PGFN/RFB n. 1.751 de 02/10/2014. 

7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual, por meio de certidão em relação a 

tributos estaduais (ICMS), expedida pela secretaria da fazenda estadual, do domicílio ou sede da 

licitante; 

7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal, por meio de certidão conjunta 

(tributos mobiliários e imobiliários) em relação a tributos municipais, expedida pela prefeitura do 

domicílio ou sede da licitante; 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos perante a justiça do trabalho, por meio de certidão de 

débitos trabalhistas (CNDT), expedida pelo tribunal superior do trabalho (www.tst.jus.br/certidao ), 

conforme Lei nº 12.440/2011 e resolução administrativa TST nº 1.470/2011. 

 

7.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. certidão negativa de falência e concordata e/ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento.  

7.4.2. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 

juntamente com a certidão de recuperação judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a administração, levando em 

consideração o objeto a ser licitado. 

7.4.3. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a Certidão Negativa de Falência e 

Concordata e/ou Recuperação judicial deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 

insolvência civil. 

 

7.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.5.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove a licitante ter aptidão de 

fornecimento para as mercadorias pertinentes ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado; 

7.5.2. Caso seja necessária diligência, o licitante vencedor deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

 

7.6. DECLARAÇÕES 

7.6.1. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo art. 63, i da Lei Federal nº 14.133/2021, 

assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes devidamente 

comprovados para tal investidura, contendo informações e declarações conforme ANEXO IV deste 

edital; 

7.6.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração, conforme modelo do ANEXO VI; 

7.6.3. Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa 

licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e 

declarações conforme ANEXO V deste edital; 

7.6.4. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou separadamente 

e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da empresa licitante com poderes 

devidamente comprovados para tal investidura; 
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7.6.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

7.6.6. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução 

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas; 

7.6.7. A empresa deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição 

federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no 

art. 63, § 1º da Lei n.º 14.133/2021; 

7.6.8. Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

7.6.9. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente 

salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As certidões que não possuírem prazo de 

validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos 

de antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 

7.6.10. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos 

para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a união, 

estados, distrito federal ou municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste 

município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato 

e das demais cominações, segundo disposição do item 11 deste instrumento; 

7.6.11. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, ainda que somente 

por meio eletrônico, o pregoeiro e equipe de apoio fará a análise frente às exigências do edital, 

podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que não atender às exigências acima; 

7.6.12. A licitante devidamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar os documentos 

relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências; 

7.6.13. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no edital, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43, da Lei Complementar nº 123/06; 
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7.6.14. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a critério do pregoeiro, 

desde que solicitado por escrito pela licitante; 

7.6.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

7.7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 

no prazo de 24 (vinte e quatro), após o encerramento da fase de lances no sistema eletrônico, e 

deverá:  

7.7.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 

condições de pagamento; e da sua validade;  

7.7.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

7.7.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.7.1.4. Se porventura o licitante não conseguir inserir a proposta atualizada no sistema eletrônico, 

poderá enviar no e-mail: pregaoaparecida@gmail.com, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.7.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

7.7.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;  

mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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7.7.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos.  

7.7.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:  

7.7.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;  

7.7.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso 

7.7.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor.  

7.7.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

7.7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.  

7.7.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

7.7.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:  

7.7.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

7.7.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

7.7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo para a interposição de recurso referente ao julgamento 

das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 

o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

8.2.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.2.3.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões. 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4.1. O recurso também poderá ser protocolizado na sede da Secretaria Executiva de Licitação, 

no endereço Rua Gervásio Pinheiro, área pública municipal, s/n Setor Solar Central Park, Prédio 

Cidade Administrativa Maguito Vilela, piso térreo, CEP: 74.968-500 Aparecida de Goiânia., ou pelo 

e-mail: pregaoaparecida@gmail.com. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.9.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

8.9.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 

8.9.3. Decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s), e constatado a regularidade dos atos praticados, o 

pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 

competente para homologação. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 

autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorizada competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

10. DAS INFRAÇÕES PRATICADAS DURANTE PROCEDIMENTO LICTATÓRIO E AS 

SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

10.2.2. recursar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.2.3. Desistência ou retirada da proposta sem justificativa válida ou sem sanar irregularidades no 

prazo de saneamento, configurando não manutenção da proposta; ou 

10.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.3.1. recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.5. fraudar licitação; 

10.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.6.2. induzir deliberadamente o erro no julgamento; 

10.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.8. praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 2023. 

10.9 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.9.1. advertência; 

10.9.2. multa; 

10.9.3. impedimento de licitar e contratar e 
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10.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.11.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.11.3. as circunstâncias agravantes e atenuantes 

10.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.12. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.12.1. Para as infrações previstas nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.12.2. Para as infrações previstas nos subitens 10.4, 10.5, 10.6, 10.7 e 10.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

10.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.14. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de sua intimação. 

10.15. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três anos). 

10.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 10.4, 10.5, 10.6, 10.7 e 10.8, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art.156, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

10.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

subitem 10.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art.45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

10.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

10.18.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.19 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: pregaoaparecida@gmail.com, ou por petição protocolada na sede da Secretaria Executiva de 

Licitação, situada no endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central 

parque, prédio cidade administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500, Aparecida de Goiânia 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no subitem 9.3 do edital. 

11.6.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pelo termo de referência e seus anexos. 

11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO VIII. 

12.2. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

mailto:pregaoaparecida@gmail.com
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12.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

12.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura 

do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita 

pela administração. 

12.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 

contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.  

12.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

12.7.  O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 

12.8. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

12.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.9.1. Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal nº 14.133/21 ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 

a) executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
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b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto desse termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

e ou fabricação; 

c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

12.9.2. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, em estrita observância das 

especificações do contrato/termo de referência e a proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal 

constatando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia; 

12.9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.9.3.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis o produto com as avarias ou defeitos; 

12.9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

12.9.5. Comunicar à administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data de 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições e habilitação e qualificações exigidas para a contratação; 

12.9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou no contrato; 

12.9.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

12.9.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
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12.9.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, 

cujas obrigações se obriga em atender prontamente; 

12.9.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

12.9.12. A CONTRATADA está obrigada a assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto 

do contrato, incluindo cumprimento dos prazos, especificações técnicas, normas ambientais, de 

engenharia e de segurança e medicina do trabalho, além da legislação aplicável, assegurando sua 

conformidade, adequação, qualidade, segurança e solidez; 

12.9.13. Cumprir fielmente o Edital e seus Anexos de forma que os produtos contratados sejam 

entregues com esmero e perfeição, dentro do prazo.  

12.9.14 A Contratada deverá obrigatoriamente entregar os produtos contratados, embalados 

adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo. 

12.9.15. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto; 

12.9.16. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

12.9.17. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, 

bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora 

das especificações constantes da proposta apresentada; 

12.9.18. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

12.9.19. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

12.9.20. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou 

seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato 

(Contrato Social ou Procuração); 
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12.9.21. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.9.22. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

12.9.23. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 

dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais; 

12.9.24. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa; 

12.9.25. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

12.9.26. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

12.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.10.1. A Contratante obriga-se a: 

12.10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

12.10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimentos definitivos; 

12.10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especificamente designado. 

12.10.1.4. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
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12.10.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

12.10.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

12.10.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 

117 da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.10.5. Efetuar o pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

12.10.6. Emitir as requisições respectivas, assinadas pelo gestor do contrato ou pelo responsável 

técnico por ele designado; 

 

13. DA ENTREGA 

13.1. As entregas serão parceladas ou conforme a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, que fará as solicitações dos objetos através de requisição assinada pelo gestor do 

contrato e enviada por e-mail ou por outro meio definido entre as partes. 

13.1.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de solicitação da CONTRATANTE que poderá ser realizada através de e-mail, telefone 

ou outros meios documentados, para proceder à entrega dos produtos solicitados no local avençado. 

13.1.2. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Secretaria de Administração, 

localizado na Rua Gramados, Qd. 42 Lt. 20/21 Setor Conde dos Arcos Aparecida de Goiânia – 

Go, de segunda a sexta, no horário normal de expediente, compreendido das 8h às 11h:30min. 

E das 13h às 17h:30min. 

13.1.2.1 A Contratada deverá fornecer um e-mail para contato onde pelo mesmo será passado a 

Nota de Empenho e Autorização de Entrega, além de outros comunicados, sendo o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para confirmação, caso não seja feito será considerado recebido após o 

prazo. 
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13.1.3. Os materiais ofertados deverão proporcionar condições de segurança de forma a garantir a 

qualidade e deverão atender aos padrões técnicos exigíveis, devendo obedecer às normas da ABNT, 

INMETRO, Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legislações vigentes aplicáveis, no 

que couber 

13.1.3.1. Durante a execução do serviço, a empresa contratada deverá: 

13.1.3.1.1. Se responsabilizar pelo transporte do item contratado; 

13.1.3.1.2. Transportar os materiais em veículo apropriado, garantindo a conservação, integridade 

e qualidade dos mesmos, obedecendo as normas vigentes; 

13.2. O item será recebido: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

13.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

13.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

13.4. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 

13.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

13.4.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , contados da notificação 

por escrito; 

13.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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13.4.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , contados da notificação por 

escrito. 

13.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após, verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante “Atestado de Recebimento” ou “Recibo”, 

firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a nota fiscal/fatura. 

13.6. No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete, 

transporte, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita execução do contrato. 

13.7. Serão designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO representantes com 

atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.8. Serão atribuições do gestor do contrato:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
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k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização;  

13.9. Serão atribuições do fiscal do contrato: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada. 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos. 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos. 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, respeitada a ordem cronológica de 

pagamentos por fonte de recursos, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, contados da data do recebimento definitivo do objeto.  
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14.1.1. Caso o proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, reserva-

se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês subsequente sem 

alterações de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

14.2. Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a(s) fatura(s) emitida(s) em moeda 

corrente, devidamente acompanhada das Certidões de Regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no mínimo os seguintes dados: 

14.2.1. Data de emissão; 

14.2.2. Estar endereçada a Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia/GO, situada à Rua 

Gervásio Pinheiro s/nº. Residencial Solar Central Park, CNPJ nº 01.005.727/0001-24. 

14.2.3. Conter o nº do CNPJ, informado no contrato; 

14.2.4. Valor unitário e total; 

14.2.5. Especificação do objeto fornecido. 

14.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

14.4. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por cento) 

ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 

14.5. A administração deve observar o Dever de pagamento através da ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (Art. 141.):  

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 
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14.6. DO REAJUSTAMENTO  

14.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado contido na proposta vencedora. 

14.6.2. Quando o(s) preço(s) contratado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, 

poderá a requerimento da contratada, com a devida comprovação, ser concedido ajuste no(s) 

valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

14.6.3 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, será 

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

14.6.4. Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em 

notas fiscais. 

14.6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 

14.6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.6.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice (s) definitivo(s) 

14.6.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser(ão) obrigatoriamente o(s) 

definitivo(s). 

14.6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s) em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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14.6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.6.11. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes da eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

14.6.12. A extinção do contrato do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

03.0359.04.122.0005.2008.339030; 

15.2. Os recursos financeiros utilizados para pagamento do presente objeto são oriundos do: Tesouro 

Municipal, Fundo Especial de Mobilidade e Transporte de Aparecida. 

 

16. DAS INFRAÇÕES NO CURSO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E SANÇÕES  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);  

II - Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei n° 14.133/21. 

III- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem 18.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 18.1, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

16.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n.º 14.133/2021.  

16.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II - As peculiaridades do caso concreto 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV - Os danos que dela provierem para a administração pública 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021);  

16.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021);  

16.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021);  

16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021);  

16.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159 da Lei n.º 14.133/2021); 

16.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021); 

16.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) e no cadastro nacional de 

empresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder executivo federal (art. 161 da Lei n.º 

14.133/2021); 

16.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021;  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

16.11 Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da instrução normativa seges/me n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

17.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

17.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

17.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

17.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 
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17.12. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.13. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 23.14.É vedado o 

compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.14. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na administração. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

18.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de referência (especificações)/ Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II - Carta proposta (modelo) 

Anexo III - Termo de credenciamento (modelo)  

Anexo IV – Declaração de habilitação 

Anexo V - Declaração que não emprega menor  

Anexo VI - Declaração de idoneidade 

Anexo VII – Minuta de Contrato 

Anexo VIII - Declaração contendo informações para fins do contrato 

Anexo IX - Modelo de protocolo de entrega de amostras 

18.11. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 

do contrato, independentemente de transcrição. 

18.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a segurança do futuro contrato. 

18.13. A participação neste pregão eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do 

edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 

direito de impugnação e recurso;  

18.14. É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.15. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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18.16. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à terceiros ou 

ao patrimônio do órgão de licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma 

indenização por parte do órgão de licitação. 

18.17. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

18.18. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado decorrente 

deste edital, ficando obrigada, perante o município pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

18.19. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será encaminhada por e-

mail aos interessados e/ou divulgado no site https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3 . 

18.20. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes 

deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação 

posterior. 

18.21. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital pelo site: 

https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3 . Até a data da realização da sessão pública de 

abertura dos envelopes “proposta de preços” e “documentos de habilitação”. 

18.22. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na imprensa 

oficial e em jornal de grande circulação local, estando o pregoeiro e a equipe de apoio à disposição dos 

interessados no horário de 8h às 11h30 e das 13h às 17h, nos dias úteis; 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

19.1. Da nomeação do Gestor 

Consta a indicação para gestor de contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, o servidor 

Arnaldo da Silva Rodrigues, matrícula n° 46.275, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

 

https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3
https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3


 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

19.2. Da nomeação do Fiscal 

Consta a indicação para fiscal do contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, a servidora 

Debora Maciel Cavalcante Pereira, matricula n° 46.350, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

 

20. DA VIGÊNCIA 

20.1. O instrumento contratual, decorrente deste edital, entrará em vigor a partir da publicação e expirará 

em 12 (doze) meses, ou quando cumpridas todas condições pactuadas, prevalecendo à situação que 

ocorrer primeiro, sendo vedada a prorrogação. 

 

21. DO FORO 

21.1 Para dirimir as questões oriundas do presente edital e não resolvidas na esfera administrativa, é 

competente o foro de Aparecida de Goiânia, no estado de goiás, por mais privilegiado que outro seja. 

 

22. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

22.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

22.2. Sem prejuízo do disposto no subitem 22.1, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 

22.3. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos no 

sítio eletrônico oficial https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3 ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados 

devidamente cadastrados para esse fim. 

https://transparencia.aparecida.go.gov.br/licitacoes/3
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22.4. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, 

também no endereço eletrônico referido no subitem 22.3. 

 

23. DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

23.1. Deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial do órgão 

licitante na internet: 

a) cópia integral do edital com seus anexos; 

b) resultado da licitação; 

c) contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, 

aos 06 dias do mês de março de 2026. 

 

 

VIVIANE BATISTA DE OLIVEIRA                                                           DANIELA TELES SILVA 

    Secretária Executiva de Licitação                                                                             Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

1. OBJETO   

1.1. Aquisição de material de expediente, para atender a demanda da Secretaria de Administração.  

   

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 145 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone com fio, 3 funções flash, redial/rediscar e mute/mudo, 03 volumes de 

campainha, 02 timbres de campainha e posições mesa e parede. referência:  igual ou superior ao 

Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 174 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone sem fio com identificador de chamada, canais de busca automática, 

registro de ligações, agenda, circuito de redução de ruídos, opções de volume, volume de áudios, 

memória de discagem rápida e localizador de fone. Referência; igual ou superior ao Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 50 UNIDADE    

Descritivo: Agenda telefônica capa dura medidas 16x23 com endereço. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

04 100 CAIXA    
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Descritivo: Alfinete para mapa nº 01 com cabeça de polietileno redonda e ponta de aço niquelado caixa 

com 50. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

06 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

07 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor vermelha. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

08 30 UNIDADE    

Descritivo: Apagador para quadro branco de feltro, com base plástica compartimento para guardar até 

2 marcadores. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

09 295 UNIDADE    

Descritivo: Apontador para lápis com lâmina metálica. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 200 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 100g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

11 60 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 800g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 30 UNIDADE    

Descritivo: Bobina para calculadora 57mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 400 UNIDADE    

Descritivo: Borracha escolar com capa plástica protetora, sendo a borracha na cor branca e a capa em 

cores diversas. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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14 10 UNIDADE    

Descritivo: Carimbo numerador automático com 6 digito em metal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

15 200 UNIDADE    

Descritivo: Caderno capa dura com 96 folhas tamanho universitário (grande). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

16 5.635 UNIDADE    

Descritivo: Caixa box em plástico para arquivo poliondas oficio 25x13x35cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 240 UNIDADE    

Descritivo: Calculadora 12 digito duas fontes de energia bateria e solar, visor inclinado, medidas 

aproximadas 166x102 mm, teclas plásticas, desligamento automático, 3 anos de garantia. referências: 

igual ou superior a marca Tilibra. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 16.630 UNIDADE    

Descritivo: Caneta esferográfica cristal cor azul, preta ou vermelha - cristal, com corpo hexagonal e 

tubo de carga transparentes que permitam ver o nível da tinta, sem partes rosqueáveis, composição: 

resinas termo plásticas, tinta à base de corante inorgânico e solventes, ponta de latão com esfera 

tungstênio, de tampa com furo de segurança anti-sufocante, com respiro lateral, escrita media, com tinta 
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e componentes plásticos atóxicos. Quantidade estimada por cor: azul – 10.000 und, preta – 4.500 

und, vermelha – 2.130 und 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 1.657 UNIDADE    

Descritivo: Caneta hidrográfica (aplicação CD), ponta poli acetal 2.0mm com protetor de metal tinta á 

base de álcool, espessura de escrita: papel 0.1mm, possui ponta de poliéster de 2.0mm, resistente e conta 

com espessura de escrita de 0,5mm (produto não recarregável). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

20 203 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 0/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

21 262 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 1/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

22 275 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 2/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

23 266 CAIXA    
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Descritivo: Clipes nº 3/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 266 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 4/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

25 277 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 6/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

26 246 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 8/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 300 UNIDADE    

Descritivo: Cola branca 40 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

28 400 UNIDADE    
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Descritivo: Cola branca 90 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador a água 40g 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29 400 UNIDADE    

Descritivo: Cola em bastão 20 g: lavável fórmula a base de água, não tóxico. Referências: igual ou de 

melhor qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

30 397 UNIDADE    

Descritivo: Corretivo líquido a base de água contendo 18 ml, sem odor não tóxico, não prejudica o meio 

ambiente. Correção a seco (não precisa secar para escrever em cima). Referência: igual ou de melhor 

qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31 2.500 UNIDADE    

Descritivo: Destaca texto multicores cores fluorescentes, boa resistência a luz, ponta chanfrada de 

1,5mm 3.5mm, clipe de bolso, leve, destaca mesmo em papel fotocopias e térmico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

32 79 UNIDADE    

Descritivo: Durex 12mmx50m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a abrasão, 

umidade, produtos químicos e raspagens. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

33 3.410 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 16x22 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

34 4.700 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 20x28 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

35 4.510 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 22x32 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

36 4.920 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 24x34 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

37 5.060 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 26x36 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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38 710 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 31x41 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina estreita com empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. trava automática e guia da lâmina em aço inox.  referências: igual ou superior a marca 

Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

40 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina larga possui a empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. referências: igual ou superior a marca Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

41 348 UNIDADE    

Descritivo: Extrator de grampo em aço niquelado 15 cm tipo espátula. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

42 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita adesiva 45mmx45m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a 

abrasão, umidade, produtos químicos e raspagens: igual ou superior a 3M Scotch 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

43 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita crepe 19mmx50m, possui adesão superior e fácil desenrolamento, facilitando sua 

aplicação, além disso pode ser removida de forma limpa e é impermeável, possui resistência a 

temperaturas de até 80 °C. Referência: igual ou superior a marca 3m. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

44 150 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,5mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

45 200 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,7mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

46 180 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,9mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. tubo com 12 unidades. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

47 500 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador c-15 para 25 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, 

aproximadamente 18cm de comprimento e 5 cm de altura, para grampo nº 26/6, e 23/6 com pintura 

epóxi, capacidade para 25 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

48 27 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador para 100 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, para grampo nº 23/6 

e 23/13, medidas da base de 30x7cm, capacidade para 100 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

49 30 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 24/13 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

50 1.026 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 26/6 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

51 1.758 PACOTE    

Descritivo: Grampo trilho plástico medindo 30cm cx c/50 tipo estendido, cor branco. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

52 2.780 UNIDADE    

Descritivo: Lápis preto com borracha nº 2 ergonômico de madeira macia com excelente apontabilidade, 

graduação nº 2b, formato redondo e resistente. Referência: igual ou superior qualidade da Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

53 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,5mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

54 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,7mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

55 200 UNIDADE    
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Descritivo: Lapiseira ponta 0,9mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

56 1.138 PACOTE    

Descritivo: Liga elástica nº 18 produzida em borracha natural, alongamento 4 x ao seu tamanho natural 

sem deformar, resistente e de alta qualidade, na cor amarela, pacote com 100 g. referências: igual ou 

superior a marca Mercur. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

57 150 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 50 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

58 200 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 100 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

59 70 UNIDADE    

Descritivo: Livro registro protocolo capa dura com 104 folhas formato 153mmx216mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

60 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor azul. Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

61 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor preta Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

62 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor verde Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

63 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor vermelha referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

64 300 UNIDADE    
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Descritivo: Molha dedo-creme não gorduroso, antibacteriano, ligeiramente perfumado, dificulta a 

propagação de fungos e bactérias, antisséptico e antialérgico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

65 50 UNIDADE    

Descritivo: Mural cortiça 70x100 cm borda em alumínio, dupla camada de papelão rígido, coberto com 

folha de cortiça natural de 1 mm para fixação de recados, moldura de alumínio frisado com frete de 15 

mm e espessura de 10 mm, com sistema de montagem por 1/2 esquadria com montagem horizontal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

66 12.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*AMPLA PARTICIPAÇÃO* 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

67 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo estreito: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 285 x a: 75 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

68 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo largo: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 282 x a: 48 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

69 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta com elástico em papelão plastificada de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

70 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta em papelão plastificada com grampo de plástico, de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

71 134 UNIDADE    

Descritivo: Pasta catalogo tipo portfolio com 100 folhas 33,5x24,5cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

72 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica com elástico, espessura: 0,35 lombo: 0 mm modelo: aba elástico, 

pasta/registrador ofício polipropileno transparente, formato: 332mm x 232mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

73 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica em L, produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico, dimensão 330x230 

mm, formato ofício. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

74 500 UNIDADE    

Descritivo: Pasta suspensa marmorizada e plastificada, confeccionada em cartão Kraft, grampo trilho, 

com prendedor plástico, medindo 235x370mm, suporte poliestireno, visor poliestireno cristal 

transparente.   

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

75 300 UNIDADE    

Descritivo: Pen drive 32 GB usb 2.0 modelo cruzer blade peso aproximado 17 gramas, ergonômico, 

garantia 5 anos 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

76 29 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador para 100 folhas para utilização pesada com régua de marcação para diferentes 

tamanhos de papel, margeador, guia de centro e deposito de confete. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

77 16 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador de ferro fundido grande cobertura de perfuração de aproximadamente 6,0mm 

com capacidade para perfurar no mínimo 60 folhas de 75g/m2, com alavanca de pressão medindo 

aproximadamente 16cm de comprimento. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

78 589 UNIDADE    
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Descritivo: Perfurador 2 furos margem de 6mm, para no mínimo 25 folhas espaço entre furos 80mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

79 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 2-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

80 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 3-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

81 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta a base de álcool 

- cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

82 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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83 100 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor verde 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

84 200 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor vermelha 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

85 300 UNIDADE    

Descritivo: Porta clips, caneta e lembrete, injetado em polietileno, formato 17cmx7cmx8cm 

(comprimento x largura x altura). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

86 331 UNIDADE    

Descritivo: Prancheta acrílica, cristal formato A-4, prendedor de plástico 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

87 28 UNIDADE    

Descritivo: Quadro branco 100x80 borda em alumínio natural frisado, chapa de fibra de madeira, 

revestida com película branca vitrificada brilhante, suporte para apagador em alumínio 25 cm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

88 158 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 30 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

89 149 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 50 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

90 100 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 60 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

91 400 UNIDADE    

Descritivo: Tesoura com lâmina de aço inox cabo emborrachado dimensões 21x8 cm para uso geral 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

92 290 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo auto etiquetador 30 ml (cor preta) 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

93 60 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo azul, preta, e vermelha 40 ml 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

94 500 UNIDADE    

Descritivo: Bateria de lítio CR 2032 3v. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

95 3.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*Cota exclusiva para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou as assim 

consideradas nos termos do art.3º e 48, III da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar, não se enquadrando como bem de luxo, conforme Decreto “N” nº 149, 

de 09 de março de 2023. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Conforme informação constante no item 3 do Estudo Técnico Preliminar: 

Tendo em vista que o Almoxarifado Central está sob a responsabilidade da Secretaria de Administração 

e dentre as atribuições está o monitoramento do gasto anual para planejamento das aquisições, 

solicitação de entregas, armazenagem e distribuição dos produtos adquiridos, visando assim suprir as 
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demandas de todas as secretarias, exceto Saúde, Educação, Assistência Social e Instituto de 

Previdência, que possuem almoxarifados próprios e realizam as próprias aquisições. 

Materiais de expediente, como papéis, canetas, grampeadores e outros itens básicos, são essenciais 

para o desempenho de tarefas administrativas e operacionais. Esses materiais são necessários para o 

processamento de documentos, elaboração de relatórios, registros de atividades, atendimento ao 

público e suporte logístico das atividades administrativas. 

A falta desses materiais pode causar interrupções nas atividades, o que compromete a eficiência da 

administração e, por consequência, o atendimento ao cidadão. A manutenção de um estoque adequado 

garante a continuidade dos serviços sem interrupções. 

Materiais de expediente são fundamentais para a organização e o controle dos processos internos, o 

que facilita a execução das atividades diárias com maior eficiência. O uso de materiais de escritório 

facilita a catalogação, o armazenamento de informações e o cumprimento de prazos, auxiliando na 

gestão e no planejamento das atividades municipais. 

Em muitos casos, os órgãos públicos têm exigências legais e normativas que demandam o uso de 

documentos físicos e de registros padronizados. Materiais de expediente são, portanto, indispensáveis 

para atender a essas demandas, garantindo a conformidade e a transparência administrativa. 

2.2. O artigo 6º, X da Lei 14.133/2021 dispõe que: Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: X 

- compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, 

considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

2.3. Portanto, levando em consideração a justificativa trazida no Estudo Técnico Preliminar 

verificamos a necessidade de aquisição nas quantidades e especificações constantes, tendo em vista que 

aquisição do mesmo é essencial para manutenção de um estoque adequado garante a continuidade dos 

serviços sem interrupções.    

 

3. DO VALOR E VIGÊNCIA 

3.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 707.738,05. 

3.2. Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

frete, para entrega dos produtos no endereço indicado neste Termo de Referência.  

3.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período contratual. 
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3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou enquanto durar a quantidade licitada.  

 

4. DO PAGAMENTO E RECURSOS 

4.1. As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária 

elemento de despesa:  

Secretarias /Órgãos Dotação Orçamentária e Ficha 

GABINETE DO PREFEITO 03.0301.04.122.3001.2316.339030.100.20250057 

ESPORTE 03.0352.04.122.3019.2321.339030.100.20250871 

ADMINISTRAÇÃO 03.0359.04.122.3039.2340.339030.100.20250934 

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO 

URBANA 
03.0363.04.125.3044.2359.339030.100.20251044 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 03.0371.23.122.3063.3008.339030.100.20251199 

SEGURANÇA PÚBLICA 03.0316.06.182.3055.3007.339030.100.20252650 

CULTURA 03.0320.04.122.3056.2323.339030.100.20250402 

DESENVOLVIMENTO URBANO 03.0311.04.122.3005.2306.339030.100.20250137 

INFRA ESTRUTURA 03.0348.15.122.3016.3424.339030.100.20250752 

SMTA 16.1601.04.122.1601.2387.339030.100.20252567 

TRASNPARENCIA FISC. CONTROLE 03.0365.04.122.3045.2420.339030.100.20251083 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 03.0367.19.122.3048.2363.339030.100.20251101 

COMUNICAÇÃO 03.0320.04.122.3057.2367.339030.100.20250530 

FAZENDA 03.0333.04.122.3008.2339.339030.100.20250676 

GOVERNO E CASA CIVIL 03.0361.04.122.3041.2357.339030.100.20250997 

PROCON 03.0330.04.122.3023.2313.339030.100.20250624 

PROCURADORIA 03.0326.03.091.3007.2307.339030.100.20250599 

PROJETOS 03.0305.04.122.3053.3005.339030.100.20250084 

MEIO AMBIENTE 03.0325.18.122.3006.2320.339030.100.20250568 

TRABALHO 03.0362.11.122.3013.2342.339030.100.20251023 
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4.2. Os recursos financeiros utilizados para custear a contratação são oriundos do Tesouro Municipal 

e Fundo Especial de Mobilidade e Transporte de Aparecida.  

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. Conforme item 14 e 15 do edital. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O gestor do processo acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.1. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

6.7.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa, e ainda fazer constar do relatório de riscos eventuais, se houver; 

6.7.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do processo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao superior imediato, para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.7.4. Providenciar a emissão da ordem de serviços, quando for o caso; 

6.7.5. Avaliar e encaminhar o processo para providências, tais como: empenho, solicitação de 

autorização de superiores, avaliação jurídica, técnica, pagamento, verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da contratação e outros expedientes 

que se fizerem necessários; 

6.7.6. Confirmar o recebimento definitivo do objeto, receber e encaminhar as notas fiscais 

para processamento da liquidação e pagamento; 

6.7.7. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

6.7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor do processo/contrato 

emitirá notificações para a correção, determinando prazo para a correção;  

6.8. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor designado especialmente para 

tal fim, cabendo ao mesmo verificar a sua correta execução e: 

6.8.1. Prestar apoio técnico e/ou operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

6.8.2. Acompanhar o fornecimento/execução do objeto e realizar o recebimento provisório e 

definitivo de forma que comprove o cumprimento das exigências contratuais;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
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6.8.3. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.8.6. Comunicar ao gestor do contrato, em no mínimo 90 (noventa) dias, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, à prorrogação contratual ou 

abertura de novo procedimento licitatório;  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Conforme item 13 do edital. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

8.1. Conforme item 12 do edital. 

 

9. PENALIDADES 

9.1. Conforme item 16 do Edital. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme item 7.5 do Edital. 

10.2. Sustentabilidade: 

10.2.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/ redução de 

desperdícios / menor poluição, tais como: 
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a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

10.3. Subcontratação 

10.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.4. Garantia da contratação 

10.4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.     

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

11.1. Da nomeação do Gestor 

Consta a indicação para gestor de contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, o servidor 

Arnaldo da Silva Rodrigues, matrícula n° 46.275, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

11.2. Da nomeação do Fiscal 

Consta a indicação para fiscal do contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, a servidora 

Debora Maciel Cavalcante Pereira, matricula n° 46.350, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

Aparecida de Goiânia, 15 de setembro de 2025. 

 

Alzeni Cardoso de Cirqueira 

Téc. Administrativo 
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APENSO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de expediente para atender a demanda da Secretaria de Administração.    

 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 145 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone com fio, 3 funções flash, redial/rediscar e mute/mudo, 03 volumes de 

campainha, 02 timbres de campainha e posições mesa e parede. referência:  igual ou superior ao 

Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 174 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone sem fio com identificador de chamada, canais de busca automática, 

registro de ligações, agenda, circuito de redução de ruídos, opções de volume, volume de áudios, 

memória de discagem rápida e localizador de fone. Referência; igual ou superior ao Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 50 UNIDADE    

Descritivo: Agenda telefônica capa dura medidas 16x23 com endereço. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

04 100 CAIXA    
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Descritivo: Alfinete para mapa nº 01 com cabeça de polietileno redonda e ponta de aço niquelado caixa 

com 50. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

06 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

07 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor vermelha. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

08 30 UNIDADE    

Descritivo: Apagador para quadro branco de feltro, com base plástica compartimento para guardar até 

2 marcadores. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

09 295 UNIDADE    

Descritivo: Apontador para lápis com lâmina metálica. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 200 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 100g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

11 60 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 800g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 30 UNIDADE    

Descritivo: Bobina para calculadora 57mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 400 UNIDADE    

Descritivo: Borracha escolar com capa plástica protetora, sendo a borracha na cor branca e a capa em 

cores diversas. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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14 10 UNIDADE    

Descritivo: Carimbo numerador automático com 6 digito em metal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

15 200 UNIDADE    

Descritivo: Caderno capa dura com 96 folhas tamanho universitário (grande). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

16 5.635 UNIDADE    

Descritivo: Caixa box em plástico para arquivo poliondas oficio 25x13x35cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 240 UNIDADE    

Descritivo: Calculadora 12 digito duas fontes de energia bateria e solar, visor inclinado, medidas 

aproximadas 166x102 mm, teclas plásticas, desligamento automático, 3 anos de garantia. referências: 

igual ou superior a marca Tilibra. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 16.630 UNIDADE    

Descritivo: Caneta esferográfica cristal cor azul, preta ou vermelha - cristal, com corpo hexagonal e 

tubo de carga transparentes que permitam ver o nível da tinta, sem partes rosqueáveis, composição: 

resinas termo plásticas, tinta à base de corante inorgânico e solventes, ponta de latão com esfera 

tungstênio, de tampa com furo de segurança anti-sufocante, com respiro lateral, escrita media, com tinta 
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e componentes plásticos atóxicos. Quantidade estimada por cor: azul – 10.000 und, preta – 4.500 

und, vermelha – 2.130 und 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 1.657 UNIDADE    

Descritivo: Caneta hidrográfica (aplicação CD), ponta poli acetal 2.0mm com protetor de metal tinta á 

base de álcool, espessura de escrita: papel 0.1mm, possui ponta de poliéster de 2.0mm, resistente e conta 

com espessura de escrita de 0,5mm (produto não recarregável). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

20 203 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 0/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

21 262 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 1/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

22 275 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 2/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

23 266 CAIXA    
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Descritivo: Clipes nº 3/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 266 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 4/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

25 277 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 6/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

26 246 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 8/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 300 UNIDADE    

Descritivo: Cola branca 40 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

28 400 UNIDADE    
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Descritivo: Cola branca 90 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador a água 40g 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29 400 UNIDADE    

Descritivo: Cola em bastão 20 g: lavável fórmula a base de água, não tóxico. Referências: igual ou de 

melhor qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

30 397 UNIDADE    

Descritivo: Corretivo líquido a base de água contendo 18 ml, sem odor não tóxico, não prejudica o meio 

ambiente. Correção a seco (não precisa secar para escrever em cima). Referência: igual ou de melhor 

qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31 2.500 UNIDADE    

Descritivo: Destaca texto multicores cores fluorescentes, boa resistência a luz, ponta chanfrada de 

1,5mm 3.5mm, clipe de bolso, leve, destaca mesmo em papel fotocopias e térmico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

32 79 UNIDADE    

Descritivo: Durex 12mmx50m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a abrasão, 

umidade, produtos químicos e raspagens. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

33 3.410 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 16x22 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

34 4.700 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 20x28 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

35 4.510 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 22x32 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

36 4.920 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 24x34 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

37 5.060 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 26x36 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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38 710 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 31x41 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina estreita com empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. trava automática e guia da lâmina em aço inox.  referências: igual ou superior a marca 

Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

40 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina larga possui a empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. referências: igual ou superior a marca Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

41 348 UNIDADE    

Descritivo: Extrator de grampo em aço niquelado 15 cm tipo espátula. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

42 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita adesiva 45mmx45m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a 

abrasão, umidade, produtos químicos e raspagens: igual ou superior a 3M Scotch 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

43 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita crepe 19mmx50m, possui adesão superior e fácil desenrolamento, facilitando sua 

aplicação, além disso pode ser removida de forma limpa e é impermeável, possui resistência a 

temperaturas de até 80 °C. Referência: igual ou superior a marca 3m. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

44 150 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,5mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

45 200 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,7mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

46 180 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,9mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. tubo com 12 unidades. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

47 500 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador c-15 para 25 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, 

aproximadamente 18cm de comprimento e 5 cm de altura, para grampo nº 26/6, e 23/6 com pintura 

epóxi, capacidade para 25 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

48 27 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador para 100 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, para grampo nº 23/6 

e 23/13, medidas da base de 30x7cm, capacidade para 100 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

49 30 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 24/13 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

50 1.026 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 26/6 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

51 1.758 PACOTE    

Descritivo: Grampo trilho plástico medindo 30cm cx c/50 tipo estendido, cor branco. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

52 2.780 UNIDADE    

Descritivo: Lápis preto com borracha nº 2 ergonômico de madeira macia com excelente apontabilidade, 

graduação nº 2b, formato redondo e resistente. Referência: igual ou superior qualidade da Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

53 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,5mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

54 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,7mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

55 200 UNIDADE    
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Descritivo: Lapiseira ponta 0,9mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

56 1.138 PACOTE    

Descritivo: Liga elástica nº 18 produzida em borracha natural, alongamento 4 x ao seu tamanho natural 

sem deformar, resistente e de alta qualidade, na cor amarela, pacote com 100 g. referências: igual ou 

superior a marca Mercur. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

57 150 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 50 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

58 200 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 100 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

59 70 UNIDADE    

Descritivo: Livro registro protocolo capa dura com 104 folhas formato 153mmx216mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

60 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor azul. Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

61 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor preta Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

62 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor verde Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

63 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor vermelha referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

64 300 UNIDADE    
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Descritivo: Molha dedo-creme não gorduroso, antibacteriano, ligeiramente perfumado, dificulta a 

propagação de fungos e bactérias, antisséptico e antialérgico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

65 50 UNIDADE    

Descritivo: Mural cortiça 70x100 cm borda em alumínio, dupla camada de papelão rígido, coberto com 

folha de cortiça natural de 1 mm para fixação de recados, moldura de alumínio frisado com frete de 15 

mm e espessura de 10 mm, com sistema de montagem por 1/2 esquadria com montagem horizontal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

66 12.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*AMPLA PARTICIPAÇÃO* 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

67 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo estreito: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 285 x a: 75 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

68 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo largo: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 282 x a: 48 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

69 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta com elástico em papelão plastificada de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

70 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta em papelão plastificada com grampo de plástico, de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

71 134 UNIDADE    

Descritivo: Pasta catalogo tipo portfolio com 100 folhas 33,5x24,5cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

72 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica com elástico, espessura: 0,35 lombo: 0 mm modelo: aba elástico, 

pasta/registrador ofício polipropileno transparente, formato: 332mm x 232mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

73 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica em L, produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico, dimensão 330x230 

mm, formato ofício. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

74 500 UNIDADE    

Descritivo: Pasta suspensa marmorizada e plastificada, confeccionada em cartão Kraft, grampo trilho, 

com prendedor plástico, medindo 235x370mm, suporte poliestireno, visor poliestireno cristal 

transparente.   

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

75 300 UNIDADE    

Descritivo: Pen drive 32 GB usb 2.0 modelo cruzer blade peso aproximado 17 gramas, ergonômico, 

garantia 5 anos 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

76 29 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador para 100 folhas para utilização pesada com régua de marcação para diferentes 

tamanhos de papel, margeador, guia de centro e deposito de confete. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

77 16 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador de ferro fundido grande cobertura de perfuração de aproximadamente 6,0mm 

com capacidade para perfurar no mínimo 60 folhas de 75g/m2, com alavanca de pressão medindo 

aproximadamente 16cm de comprimento. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

78 589 UNIDADE    
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Descritivo: Perfurador 2 furos margem de 6mm, para no mínimo 25 folhas espaço entre furos 80mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

79 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 2-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

80 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 3-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

81 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta a base de álcool 

- cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

82 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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83 100 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor verde 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

84 200 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor vermelha 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

85 300 UNIDADE    

Descritivo: Porta clips, caneta e lembrete, injetado em polietileno, formato 17cmx7cmx8cm 

(comprimento x largura x altura). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

86 331 UNIDADE    

Descritivo: Prancheta acrílica, cristal formato A-4, prendedor de plástico 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

87 28 UNIDADE    

Descritivo: Quadro branco 100x80 borda em alumínio natural frisado, chapa de fibra de madeira, 

revestida com película branca vitrificada brilhante, suporte para apagador em alumínio 25 cm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

88 158 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 30 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

89 149 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 50 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

90 100 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 60 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

91 400 UNIDADE    

Descritivo: Tesoura com lâmina de aço inox cabo emborrachado dimensões 21x8 cm para uso geral 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

92 290 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo auto etiquetador 30 ml (cor preta) 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

93 60 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo azul, preta, e vermelha 40 ml 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

94 500 UNIDADE    

Descritivo: Bateria de lítio CR 2032 3v. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

95 3.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*Cota exclusiva para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou as assim 

consideradas nos termos do art.3º e 48, III da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pelas suas características, 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio das especificações 

usuais do mercado.  

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto “N” 

nº 149, de 09 de março de 2023. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1. Tendo em vista que o Almoxarifado Central está sob a responsabilidade da Secretaria de 

Administração e dentre as atribuições está o monitoramento do gasto anual para planejamento das 
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aquisições, solicitação de entregas, armazenagem e distribuição dos produtos adquiridos, visando assim 

suprir as demandas de todas as secretarias, exceto Saúde, Educação, Assistência Social e Instituto de 

Previdência, que possuem almoxarifados próprios e realizam as próprias aquisições. 

3.2. Materiais de expediente, como papéis, canetas, grampeadores e outros itens básicos, são 

essenciais para o desempenho de tarefas administrativas e operacionais. Esses materiais são necessários 

para o processamento de documentos, elaboração de relatórios, registros de atividades, atendimento ao 

público e suporte logístico das atividades administrativas. 

3.3. A falta desses materiais pode causar interrupções nas atividades, o que compromete a eficiência 

da administração e, por consequência, o atendimento ao cidadão. A manutenção de um estoque 

adequado garante a continuidade dos serviços sem interrupções. 

3.4. Materiais de expediente são fundamentais para a organização e o controle dos processos 

internos, o que facilita a execução das atividades diárias com maior eficiência. O uso de materiais de 

escritório facilita a catalogação, o armazenamento de informações e o cumprimento de prazos, 

auxiliando na gestão e no planejamento das atividades municipais. 

3.5. Em muitos casos, os órgãos públicos têm exigências legais e normativas que demandam o uso 

de documentos físicos e de registros padronizados. Materiais de expediente são, portanto, indispensáveis 

para atender a essas demandas, garantindo a conformidade e a transparência administrativa. 

3.6. A aquisição de materiais de expediente de forma planejada evita compras emergenciais e 

permite negociar melhores preços, gerando economia para os cofres públicos. A compra em quantidades 

adequadas evita desperdícios e permite um planejamento financeiro mais eficiente. 

3.7. Assim, visando o adequado armazenamento e a distribuição dos materiais conforme a demanda 

das Secretarias, justifica-se a presente aquisição. 

3.8. É importante ressaltar que a aquisição deste material está devidamente prevista no planejamento 

um período de 12 meses. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

4.1. Trata-se de uma contratação indispensável, essencial para o funcionamento das unidades 

administrativas, assim, conclui-se que o objeto deve fazer parte do plano anual de contratação. Porém, 

o município ainda não possui esse plano concluído. 
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5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Conforme item 13 do Edital. 

5.2. Para garantir que a aquisição de materiais de expediente atenda às necessidades do Município, 

e considerando o que preconiza a Lei nº 14.133/2021, foram definidos os seguintes requisitos para a 

contratação: 

5.2.1. Conformidade com as Especificações Técnicas: Todos os materiais de expediente 

devem atender às especificações descritas no termo de referência, garantindo a qualidade, 

durabilidade e funcionalidade necessárias para o uso contínuo nas atividades administrativas. Os 

produtos devem estar em conformidade com as normas de qualidade estabelecidas por órgãos 

competentes, quando aplicável. 

5.2.2. Garantia de Preço Competitivo: O processo de licitação deve buscar a proposta mais 

vantajosa para a administração pública, considerando o preço como um dos fatores essenciais. A 

empresa vencedora deverá assegurar que os preços oferecidos estejam alinhados às práticas de 

mercado e que a aquisição represente um custo-benefício positivo para o Município, conforme o 

princípio da economicidade estabelecido pela Lei nº 14.133/2021 

5.2.3. Observância aos Direitos e Deveres Contratuais: A contratada deverá seguir as 

obrigações estabelecidas no contrato, especialmente no que se refere aos prazos de entrega, 

qualidade dos produtos e atendimento a eventuais demandas adicionais da Prefeitura. Além disso, 

deve estar ciente dos direitos da administração pública em relação à aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 

5.3. A entrega será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Contratante, o 

gestor/fiscal do contrato fará as solicitações dos objetos por e-mail ou por outro meio definido entre as 

partes.  

5.4. Entregar os materiais acondicionados em suas respectivas embalagens, nas quais deverão 

constar os dados referentes à identificação, à marca, e demais especificações, prazo de validade, no que 

couber. 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

6.1. Após análise do mercado e das necessidades internas desta Prefeitura, verifica-se que não 

existem outras opções como locação ou permuta, que atendam às necessidades por materiais de 
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expediente. Concluiu-se, portanto, que a única forma viável de atender a esta demanda por materiais de 

expediente é por meio de aquisição e estoque em almoxarifado. 

6.1.1. Considerando o volume de itens e as quantidades estimadas, a aquisição se dará por 

meio de licitação, preferencialmente na modalidade pregão, podendo ser para registro de preços 

ou não. 

6.1.2. A licitação assegura que todos os interessados em fornecer os materiais tenham a 

oportunidade de participar do processo, alinhando-se aos princípios da transparência e da 

isonomia, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 

6.1.3. Para a elaboração deste ETP, baseado no estudo de mercado e nas demandas 

administrativas, afim de definir a solução que melhor atenda a Administração Municipal, 

observou-se que existem duas possíveis soluções disponíveis. 

6.2. Solução 1: Licitação para contratação pelo quantitativo estimado. 

6.2.1. Pela natureza do objeto a modalidade mais adequada é o pregão. Nos termos do artigo 

6, XLI da Lei 14.133/21, pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.  

6.3. Solução 2: Registro de Preços 

6.3.1 Nesse formato de licitação, normalmente envolve a soma da demanda de vários órgãos, 

o que não foi considerado nestes quantitativos estimados, ou quando não se pode estimar com 

maior precisão as quantidades a serem adquiridas, ou quando não há disponibilidade orçamentária 

para alocação da despesa.  

6.3.2 As compras no município ainda não estão totalmente organizadas para compras 

centralizadas em larga escala. Por outro lado, nesses quantitativos estimados já foram projetadas 

reduções, tomando por base a implantação do processo digital, o que deve causar redução no 

consumo, de forma que o quantitativo estimado é o que possivelmente será consumido. 

6.4. Análise e escolha da solução existente: 

6.5. Após análise das alternativas possíveis para suprir a demanda, conclui-se que a alternativa que 

melhor atende é a licitação para contratação integral, sem necessidade de registro de preços para 

aquisição futura.  
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

7.1. A estimativa das quantidades foi realizada com base no consumo das últimas 03 (três) 

contratações. Após verificar a média anual de consumo, alguns itens sofreram redução em virtude da 

virtualização de processos, que acreditamos que irá gerar uma redução considerável no consumo de 

materiais de expediente.  

7.2. Não há estimativa de consumo baseado na dinâmica de processos digitais, tendo em vista que o 

novo modelo foi implantado recentemente.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A estimativa de preços foi feita com base na média dos preços praticados por fornecedores, 

conforme registros via banco de preços. Houve também consulta a site eletrônico de vendas ao 

consumidor. 

8.2. Estima-se que o gasto para 12 (doze) meses com os produtos deste estudo técnico será de 

aproximadamente R$ 707.738,05. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

9.1. A solução proposta é a licitação na modalidade pregão para contratação integral do objeto, a ser 

fornecido de forma parcelada conforme a demanda da administração municipal. 

9.2. A aquisição é essencial para garantir o bom andamento dos trabalhos administrativos das 

secretarias do município. 

 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 
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divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado. 

10.2. Em exame da natureza dos itens que se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de 

aquisição por item como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes que tenham relações com os objetos 

desta solicitação.  

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12.1. Preliminarmente vale constar que planejamento “é uma ferramenta administrativa, que 

possibilita perceber a realidade, avaliar os caminhos, construir um referencial futuro, o trâmite adequado 

e reavaliar todo o processo a que o acoplamento se destina. Sendo, portanto, o lado racional da ação”.  

12.2. Em consonância como art. 16 da LRF (Lei Complementar nº101 de 2000), registra-se que a 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do corrente 

exercício e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO). 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

13.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar a contratação com sobre preço ou preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

13.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.   
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14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1. Não será necessário nenhum tipo de providência ou adequação para a celebração do contrato.  

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

15.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

16.1. Considerando todo o exposto neste estudo técnico, conclui-se pela viabilidade técnica e 

econômica da contratação, opinando-se pelo prosseguimento do feito. 

 

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES A ESTE ESTUDO TÉCNICO 

17.1.1. Os contratos anteriores poderão ser consultados nos links abaixo, ressaltando estes foram 

utilizados como fonte de informação para definição dos quantitativos.  

Contr. 529/2020 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/25869 

Contr. 530/2020 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/25871 

Contr. 739/2020 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/27470 

Contr. 600/2022 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82304 

Contr. 601/2022 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82306 

Contr. 602/2022 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82308 

Contr. 603/2022 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82310 

Contr. 1.218/2023 - https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/182135 

Contr. 1.219/2023 -  https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/182137 

https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/25869
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/25871
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/27470
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82304
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82306
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82308
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/82310
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/182135
https://webio.aparecida.go.gov.br/api/lict/download/182137
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17.2. Os produtos objeto deste estudo serão entregues no seguinte endereço; 

Unidade Endereço 

Almoxarifado Central da 

Secretaria de Administração 

Rua gramados Qd. 42 Lt. 20,21 Setor Conde dos Arcos Aparecida 

de Goiânia – Go, de segunda a sexta, no horário de expediente, 

compreendido das 08:00 as 11:30 das 13:00 as 17:30 hs. 

 

18. RESPONSÁVEIS  

18.1. Este estudo técnico foi elaborado por Alzeni Cardoso de Cirqueira, matricula 14.952, com a 

colaboração de Arnaldo da Silva Rodrigues, matricula nº 46.275, Coordenador do Almoxarifado 

Central.  

Aparecida de Goiânia, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

Alzeni Cardoso de Cirqueira 

Técnico Administrativo 
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JUSTIFICATIVA DA DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE RISCO 

DO OBJETO:  

Aquisição de materiais de expediente para atender a demanda da Secretaria de 

Administração e outras unidades. 

O artigo 6º, XXVII da Lei nº14.133/21 classifica matriz de risco como: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 

decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-

financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 

aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do 

objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados 

inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de 

modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no 

projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações 

do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os 

contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 

devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução 

predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 

características do regime de execução no caso de obras e serviços de 

engenharia; 

Conforme artigo 22, §3º da Lei nº14.133/21: 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
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com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de 

acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto 

ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-

integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação 

de riscos entre o contratante e o contratado. 

O próprio artigo 6º, XXVII e XXXIII da Lei nº14.133/21 define o que vem a ser contratação 

integrada ou semi-integrada. Vejamos: 

XXXII- contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por 

elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras 

e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 

realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIII- contratação semi-integrada: regime de contratação de obras 

e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por 

elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços 

de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final do objeto; 

Por todo o exposto, levando em conta a natureza da despesa e o tipo de contratação (aquisição 

de bem comum), infere-se que o objeto em questão não se refere a obras e serviços de engenharia ou 

contratações de grande vulto e que não há adoção dos regimes de contratação integrada ou semi-

integrada. 

Desta forma, justifica-se a ausência da matriz de risco, visto não haver necessidade ou 

obrigatoriedade legal. 

Aparecida de Goiânia, setembro de 2025. 

  

 

 

Alzeni Cardoso de Cirqueira 

Técnico Administrativo 
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ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

À sra. Pregoeira 

Secretaria Executiva de Licitação do Município de Aparecida de Goiânia 

Endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central Park, prédio cidade 

administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500 Aparecida de Goiânia. 

Ref.: pregão eletrônico n° 027/2026. 

Prezado(a) senhor(a), 

___(nome da empresa)___, CNPJ/mf n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 

o edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em conformidade com o edital 

mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

(especificar o objeto conforme planilha constante do anexo i - termo de referência, contendo 

quantitativos, especificação do produto, valores e local de entrega). 

Item Qtd. Medida Marca 
Custos 

indiretos 
Tributos Lucro V.l. unt. V.l total 

01      
   

Descritivo:  

Valor total/global da proposta: r$ 

*a composição solicitada na proposta reajustada deverá evidenciar o seguinte: preço do produto, 

impostos e taxas, custo de entrega e transporte, encargos sociais e trabalhistas e outras despesas 

se houver. 

*a proposta reajustada e a planilha de custo poderá ser enviada por e-mail, devidamente assinada 

por diretor, sócio ou representante da empresa licitante. 

Comprometemo-nos a fornecer o produto nas especificações, no prazo e condições previstos no edital.  

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação. 

Localidade, ___ de _________de _______ 

___ ( assinatura )__ 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração 

pública ou particular poderes para tal investidura. 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

À sra. Pregoeira 

Secretaria Executiva de Licitação do município de Aparecida de Goiânia 

Endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central Park, prédio cidade 

administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500 Aparecida de Goiânia. 

Ref.: pregão eletrônico n° 027/2026 

 

Assunto: credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 

........................................................................................., C.N.P.J. n.º .........................................., através 

de seu representante legal sr. (a) ..................................................................., cargo 

........................................................, credencia o (a) sr. (a) ...................................................................., 

portador (a) do R.G. n.º ..................................................... E C.P.F. n.º 

..............................................................., para representá-la perante a secretaria licitação de aparecida de 

goiânia, na sessão pública do pregão eletrônico supra citado, outorgando-lhe plenos poderes para 

formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

Localidade, ___ de _________de _______ 

___ ( assinatura )__ 

Cargo 

R.G. n.º 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o representante comprovar 

poderes por meio de procuração pública ou contrato/estatuto social. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(exigida pelo art. 63, i da Lei Federal nº 14.133/2021) 

À sra. Pregoeira 

Secretaria Executiva de Licitação do município de Aparecida de Goiânia 

Endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central Park, prédio cidade 

administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500 Aparecida de Goiânia. 

Ref.: pregão eletrônico n° 027/2026 

 

Prezado(a) senhor(a), 

A empresa , inscrita no CNPJ (m.f.) sob o nº , sediada 

(endereço completo), declara junto à(o) pregoeiro(o), que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente para 

participação no referido pregão. 

Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante 

do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos aos 

declarantes (1). 

(1) Ressalva declaratória para microempresa (me) e empresas de pequeno porte(epp): salvo para os 

benefícios da Lei complementar nº 123/2006. 

 

Localidade, de de 

 

 

(assinatura) 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À sra. Pregoeira 

Secretaria Executiva de Licitação do município de Aparecida de Goiânia 

Endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central Park, prédio cidade 

administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500 Aparecida de Goiânia. 

Ref.: pregão eletrônico n° 027/2026 

 

 a empresa _________________, inscrita no cnpj (m.f.) sob o nº _____________, por intermédio do seu 

representante legal, o sr (a) ____________________, portador (a) da carteira de identidade nº 

_______________ e cpf nº ____________________, declara expressamente sob as penas  da Lei, que 

está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) 

anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

______________________________________ 

(assinatura e carimbo do representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À sra. Pregoeira 

Secretaria Executiva de Licitação do município de Aparecida de Goiânia 

Endereço: rua Gervásio pinheiro, área pública municipal, s/n setor solar central Park, prédio cidade 

administrativa Maguito vilela, piso térreo, cep: 74.968-500 Aparecida de Goiânia. 

Ref.: pregão eletrônico n° 027/2026 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins de participação na licitação em referência, que a empresa 

_______________, inscrita no CNPJ Nº _______ não foi declarada inidônea, bem como não possui 

qualquer outro fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública. 

Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal 

e idoneidade econômico-financeira. 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

______________________________________ 

(assinatura e carimbo do representante legal) 

 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

C O N T R A T O N.º _____/______ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

POR INTERMÉDIO DO SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 

EMPRESA ____________________________, 

VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, 

Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, Cep: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. 

ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.920.971-81; 

 

CONTRATADA: _______________________, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos registrados no(a) __________, sediada em __________________, inscrita no CNPJ/MF, 

sob o nº ___________, inscrição estadual nº ______________, neste ato representada, pelo(s) sócio(s) 

sr(a)._______________, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade nº _____________, CPF nº 

________________ doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre  si justo e avençado, e 

celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 14.133/21 e 

demais legislações pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: este contrato decorre da licitação realizada na modalidade 

pregão eletrônico nº. 027/2026, em conformidade com o disposto na Lei 14.133/21 e demais 

legislações pertinentes. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o edital e seus 
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anexos, a proposta de preços da contratada, e demais documentos, no que couber, constantes do processo 

administrativo nº. 2025.341.138. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do termo de referência, da proposta da 

contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. Os produtos ora 

contratados são: 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 145 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone com fio, 3 funções flash, redial/rediscar e mute/mudo, 03 volumes de 

campainha, 02 timbres de campainha e posições mesa e parede. referência:  igual ou superior ao 

Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 174 UNIDADE    

Descritivo: Aparelho de telefone sem fio com identificador de chamada, canais de busca automática, 

registro de ligações, agenda, circuito de redução de ruídos, opções de volume, volume de áudios, 

memória de discagem rápida e localizador de fone. Referência; igual ou superior ao Panasonic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 50 UNIDADE    

Descritivo: Agenda telefônica capa dura medidas 16x23 com endereço. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

04 100 CAIXA    
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Descritivo: Alfinete para mapa nº 01 com cabeça de polietileno redonda e ponta de aço niquelado caixa 

com 50. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

06 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

07 12 UNIDADE    

Descritivo: Almofada para carimbo nº 8 com tecido de longa duração em estojo com tampa plástica ou 

metal medidas 5,9x9,4 cm cor vermelha. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

08 30 UNIDADE    

Descritivo: Apagador para quadro branco de feltro, com base plástica compartimento para guardar até 

2 marcadores. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

09 295 UNIDADE    

Descritivo: Apontador para lápis com lâmina metálica. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 200 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 100g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

11 60 ROLO    

Descritivo: Barbante cru 100% algodão rolo com 800g. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 30 UNIDADE    

Descritivo: Bobina para calculadora 57mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 400 UNIDADE    

Descritivo: Borracha escolar com capa plástica protetora, sendo a borracha na cor branca e a capa em 

cores diversas. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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14 10 UNIDADE    

Descritivo: Carimbo numerador automático com 6 digito em metal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

15 200 UNIDADE    

Descritivo: Caderno capa dura com 96 folhas tamanho universitário (grande). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

16 5.635 UNIDADE    

Descritivo: Caixa box em plástico para arquivo poliondas oficio 25x13x35cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 240 UNIDADE    

Descritivo: Calculadora 12 digito duas fontes de energia bateria e solar, visor inclinado, medidas 

aproximadas 166x102 mm, teclas plásticas, desligamento automático, 3 anos de garantia. referências: 

igual ou superior a marca Tilibra. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 16.630 UNIDADE    

Descritivo: Caneta esferográfica cristal cor azul, preta ou vermelha - cristal, com corpo hexagonal e 

tubo de carga transparentes que permitam ver o nível da tinta, sem partes rosqueáveis, composição: 

resinas termo plásticas, tinta à base de corante inorgânico e solventes, ponta de latão com esfera 

tungstênio, de tampa com furo de segurança anti-sufocante, com respiro lateral, escrita media, com tinta 
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e componentes plásticos atóxicos. Quantidade estimada por cor: azul – 10.000 und, preta – 4.500 

und, vermelha – 2.130 und 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 1.657 UNIDADE    

Descritivo: Caneta hidrográfica (aplicação CD), ponta poli acetal 2.0mm com protetor de metal tinta á 

base de álcool, espessura de escrita: papel 0.1mm, possui ponta de poliéster de 2.0mm, resistente e conta 

com espessura de escrita de 0,5mm (produto não recarregável). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

20 203 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 0/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

21 262 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 1/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

22 275 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 2/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

23 266 CAIXA    
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Descritivo: Clipes nº 3/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 266 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 4/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

25 277 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 6/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

26 246 CAIXA    

Descritivo: Clipes nº 8/0 niquelado polido cx com 500 gr 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 300 UNIDADE    

Descritivo: Cola branca 40 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

28 400 UNIDADE    
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Descritivo: Cola branca 90 gr a base de pva consistente e resistente a umidade composição polímero 

vinílico tenso ativo e plastificante com bico dosador a água 40g 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29 400 UNIDADE    

Descritivo: Cola em bastão 20 g: lavável fórmula a base de água, não tóxico. Referências: igual ou de 

melhor qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

30 397 UNIDADE    

Descritivo: Corretivo líquido a base de água contendo 18 ml, sem odor não tóxico, não prejudica o meio 

ambiente. Correção a seco (não precisa secar para escrever em cima). Referência: igual ou de melhor 

qualidade da Bic. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31 2.500 UNIDADE    

Descritivo: Destaca texto multicores cores fluorescentes, boa resistência a luz, ponta chanfrada de 

1,5mm 3.5mm, clipe de bolso, leve, destaca mesmo em papel fotocopias e térmico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

32 79 UNIDADE    

Descritivo: Durex 12mmx50m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a abrasão, 

umidade, produtos químicos e raspagens. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

33 3.410 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 16x22 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

34 4.700 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 20x28 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

35 4.510 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 22x32 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

36 4.920 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 24x34 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

37 5.060 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 26x36 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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38 710 UNIDADE    

Descritivo: Envelope 31x41 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

39 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina estreita com empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. trava automática e guia da lâmina em aço inox.  referências: igual ou superior a marca 

Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

40 265 UNIDADE    

Descritivo: Estilete lâmina larga possui a empunhadura ergonômica, corpo emborrachado e lâmina de 

aço carbono. referências: igual ou superior a marca Tramontina. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

41 348 UNIDADE    

Descritivo: Extrator de grampo em aço niquelado 15 cm tipo espátula. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

42 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita adesiva 45mmx45m material cloreto de polivinilo, alta durabilidade e resistência a 

abrasão, umidade, produtos químicos e raspagens: igual ou superior a 3M Scotch 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

43 1.030 UNIDADE    

Descritivo: Fita crepe 19mmx50m, possui adesão superior e fácil desenrolamento, facilitando sua 

aplicação, além disso pode ser removida de forma limpa e é impermeável, possui resistência a 

temperaturas de até 80 °C. Referência: igual ou superior a marca 3m. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

44 150 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,5mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

45 200 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,7mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

46 180 UNIDADE    

Descritivo: Grafite preto 0,9mm cor gris dimensões 5x70x145 milímetros, grafite max resistente menor 

quebra, maior maciez excelente apagabilidade, tubo com 12 unidades. referências: igual ou de melhor 

qualidade da marca Faber Castell. tubo com 12 unidades. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

47 500 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador c-15 para 25 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, 

aproximadamente 18cm de comprimento e 5 cm de altura, para grampo nº 26/6, e 23/6 com pintura 

epóxi, capacidade para 25 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

48 27 UNIDADE    

Descritivo: Grampeador para 100 folhas com estrutura metálica, de alta resistência, para grampo nº 23/6 

e 23/13, medidas da base de 30x7cm, capacidade para 100 folhas de papel sulfite 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

49 30 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 24/13 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

50 1.026 CAIXA    

Descritivo: Grampo cobreado 26/6 cx com 5000 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

51 1.758 PACOTE    

Descritivo: Grampo trilho plástico medindo 30cm cx c/50 tipo estendido, cor branco. 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

52 2.780 UNIDADE    

Descritivo: Lápis preto com borracha nº 2 ergonômico de madeira macia com excelente apontabilidade, 

graduação nº 2b, formato redondo e resistente. Referência: igual ou superior qualidade da Faber Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

53 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,5mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

54 200 UNIDADE    

Descritivo: Lapiseira ponta 0,7mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

55 200 UNIDADE    
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Descritivo: Lapiseira ponta 0,9mm, grip matic super metal sortidas, possui avanço automático do 

grafite, acabamento metalizado, possui borracha longa com sistema de elevação giratório, pegada 

emborrachado para obter mais conforto ao escrever corpo triangular que encaixa perfeitamente na mão, 

sistema inteligente com o avanço automático. Referências: igual ou de melhor qualidade da marca Faber 

Castell. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

56 1.138 PACOTE    

Descritivo: Liga elástica nº 18 produzida em borracha natural, alongamento 4 x ao seu tamanho natural 

sem deformar, resistente e de alta qualidade, na cor amarela, pacote com 100 g. referências: igual ou 

superior a marca Mercur. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

57 150 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 50 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

58 200 UNIDADE    

Descritivo: Livro ata capa dura 100 folhas numeradas sequencial. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

59 70 UNIDADE    

Descritivo: Livro registro protocolo capa dura com 104 folhas formato 153mmx216mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

60 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor azul. Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

61 495 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor preta Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

62 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor verde Referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

63 140 UNIDADE    

Descritivo: Marcador para quadro branco com ponta macia de 4,0mm e espessura da escrita 2 mm na 

cor vermelha referência: igual ou superior a Bic 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

64 300 UNIDADE    
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Descritivo: Molha dedo-creme não gorduroso, antibacteriano, ligeiramente perfumado, dificulta a 

propagação de fungos e bactérias, antisséptico e antialérgico. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

65 50 UNIDADE    

Descritivo: Mural cortiça 70x100 cm borda em alumínio, dupla camada de papelão rígido, coberto com 

folha de cortiça natural de 1 mm para fixação de recados, moldura de alumínio frisado com frete de 15 

mm e espessura de 10 mm, com sistema de montagem por 1/2 esquadria com montagem horizontal. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

66 12.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*AMPLA PARTICIPAÇÃO* 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

67 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo estreito: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 285 x a: 75 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

68 550 UNIDADE    

Descritivo: Pasta AZ lombo largo: formato ofício com mecanismo niquelado, papel acartonado, 

revestimento externo em papel plastificado, dimensões l: 282 x a: 48 x c: 345 mm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

69 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta com elástico em papelão plastificada de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

70 1.710 UNIDADE    

Descritivo: Pasta em papelão plastificada com grampo de plástico, de boa resistência e durabilidade. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

71 134 UNIDADE    

Descritivo: Pasta catalogo tipo portfolio com 100 folhas 33,5x24,5cm 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

72 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica com elástico, espessura: 0,35 lombo: 0 mm modelo: aba elástico, 

pasta/registrador ofício polipropileno transparente, formato: 332mm x 232mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

73 1.100 UNIDADE    

Descritivo: Pasta plástica em L, produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico, dimensão 330x230 

mm, formato ofício. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

74 500 UNIDADE    

Descritivo: Pasta suspensa marmorizada e plastificada, confeccionada em cartão Kraft, grampo trilho, 

com prendedor plástico, medindo 235x370mm, suporte poliestireno, visor poliestireno cristal 

transparente.   

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

75 300 UNIDADE    

Descritivo: Pen drive 32 GB usb 2.0 modelo cruzer blade peso aproximado 17 gramas, ergonômico, 

garantia 5 anos 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

76 29 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador para 100 folhas para utilização pesada com régua de marcação para diferentes 

tamanhos de papel, margeador, guia de centro e deposito de confete. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

77 16 UNIDADE    

Descritivo: Perfurador de ferro fundido grande cobertura de perfuração de aproximadamente 6,0mm 

com capacidade para perfurar no mínimo 60 folhas de 75g/m2, com alavanca de pressão medindo 

aproximadamente 16cm de comprimento. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

78 589 UNIDADE    
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Descritivo: Perfurador 2 furos margem de 6mm, para no mínimo 25 folhas espaço entre furos 80mm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

79 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 2-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

80 1.291 UNIDADE    

Descritivo: Pilha 3-A alcalina de zinco-carbono não recarregável, data de validade no produto e data de 

fabricação na embalagem - produto nacional. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

81 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta a base de álcool 

- cor azul. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

82 250 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor preta. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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83 100 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor verde 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

84 200 UNIDADE    

Descritivo: Pincel atômico escrita grosa ponta chanfrada indeformada recarregável tinta à base de álcool 

- cor vermelha 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

85 300 UNIDADE    

Descritivo: Porta clips, caneta e lembrete, injetado em polietileno, formato 17cmx7cmx8cm 

(comprimento x largura x altura). 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

86 331 UNIDADE    

Descritivo: Prancheta acrílica, cristal formato A-4, prendedor de plástico 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

87 28 UNIDADE    

Descritivo: Quadro branco 100x80 borda em alumínio natural frisado, chapa de fibra de madeira, 

revestida com película branca vitrificada brilhante, suporte para apagador em alumínio 25 cm. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 
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ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

88 158 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 30 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

89 149 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 50 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

90 100 UNIDADE    

Descritivo: Régua acrílico 60 cm milimetrada, polietileno e cristal, de impressão da escala e números 

legível 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

91 400 UNIDADE    

Descritivo: Tesoura com lâmina de aço inox cabo emborrachado dimensões 21x8 cm para uso geral 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

92 290 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo auto etiquetador 30 ml (cor preta) 
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*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

93 60 UNIDADE    

Descritivo: Tinta para carimbo azul, preta, e vermelha 40 ml 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

94 500 UNIDADE    

Descritivo: Bateria de lítio CR 2032 3v. 

*Item exclusivo nos termos do artigo 48, I da lei 123/2006 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

95 3.000 RESMA    

Descritivo: Papel chamex A-4 75 g resma 500 fls. 

*Cota exclusiva para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou as assim 

consideradas nos termos do art.3º e 48, III da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA ENTREGA 

2.1. As entregas serão parceladas ou conforme a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, que fará as solicitações dos objetos através de requisição assinada pelo gestor do 

contrato e enviada por e-mail ou por outro meio definido entre as partes. 

2.1.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de solicitação da CONTRATANTE que poderá ser realizada através de e-mail, telefone 

ou outros meios documentados, para proceder à entrega dos produtos solicitados no local avençado. 

2.1.2. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Secretaria de Administração, 

localizado na Rua Gramados, Qd. 42 Lt. 20/21 Setor Conde dos Arcos Aparecida de Goiânia – 



 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

Go, de segunda a sexta, no horário normal de expediente, compreendido das 8h às 11h:30min. 

E das 13h às 17h:30min. 

2.1.2.1 A Contratada deverá fornecer um e-mail para contato onde pelo mesmo será passado a 

Nota de Empenho e Autorização de Entrega, além de outros comunicados, sendo o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para confirmação, caso não seja feito será considerado recebido após o 

prazo. 

2.1.3. Os materiais ofertados deverão proporcionar condições de segurança de forma a garantir a 

qualidade e deverão atender aos padrões técnicos exigíveis, devendo obedecer às normas da ABNT, 

INMETRO, Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legislações vigentes aplicáveis, no 

que couber 

2.1.3.1. Durante a execução do serviço, a empresa contratada deverá: 

2.1.3.1.1. Se responsabilizar pelo transporte do item contratado; 

2.1.3.1.2. Transportar os materiais em veículo apropriado, garantindo a conservação, integridade 

e qualidade dos mesmos, obedecendo as normas vigentes; 

2.2. O item será recebido: 

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

13.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

2.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 

2.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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2.4.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , contados da notificação 

por escrito; 

2.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.4.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , contados da notificação por 

escrito. 

2.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após, verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante “Atestado de Recebimento” ou “Recibo”, 

firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a nota fiscal/fatura. 

2.6. No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete, transporte, 

seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita execução do contrato. 

2.7. Serão designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO representantes com 

atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

2.8. Serão atribuições do gestor do contrato:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização;  

2.9. Serão atribuições do fiscal do contrato: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada. 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos. 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos. 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
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i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. Este instrumento contratual, entrará em vigor a partir da publicação e expirará em 12 (doze) meses, 

ou quando cumpridas todas condições pactuadas, prevalecendo à situação que ocorrer primeiro, sendo 

vedada a prorrogação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, E PAGAMENTO 

4.1. DO PREÇO: A contratada obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelos preços unitários 

constantes do subitem 1.1, perfazendo o valor total de R$ ____ (______________________). 

4.1.1. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação dos serviços 

tais como: mão de obra, salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do trabalho 

e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos 

incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.  

4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 

respeitada a ordem cronológica de pagamentos por fonte de recursos, e suas alterações posteriores, 

contados da data do recebimento definitivo do objeto.  

4.3. Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, de segunda a sexta-feira, em horário comercial (das 8:00 à 11:00 e das 13:30 às 

17h) a(s) fatura(s) emitida(s) em moeda corrente, devidamente acompanhada das Certidões de 

Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no 

mínimo os seguintes dados: 

4.3.1. Data de emissão; 

4.3.2. Estar endereçada a Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia/GO, situada à Rua Gervásio 

Pinheiro s/nº. Residencial Solar Central Park, CNPJ nº 01.005.727/0001-24; 

4.3.3. Conter o nº do CNPJ informado no contrato; 
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4.3.4. Valor unitário e total; 

4.3.5. Especificação do objeto fornecido. 

4.3.6. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

4.3.7. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 

4.3.8. A administração deve observar o Dever de pagamento através da ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (Art. 141.):  

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

4.3.9. Caso o proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, reserva-

se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês subsequente sem 

alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal.  

4.4. DO REAJUSTAMENTO  

4.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado contido na proposta vencedora. 

4.4.2. Quando o(s) preço(s) contratado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, 

poderá a requerimento da contratada, com a devida comprovação, ser concedido ajuste no(s) 

valor(es) contratado(s) a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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4.4.3. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, será 

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

4.4.4. Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas 

fiscais. 

4.4.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

4.4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice (s) definitivo(s) 

4.4.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser(ão) obrigatoriamente o(s) 

definitivo(s). 

4.4.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s) em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.4.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.4.11. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes da eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

4.4.12. A extinção do contrato do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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03.0359.04.122.0005.2008.339030; 

5.2. Os recursos financeiros utilizados para pagamento do presente objeto são oriundos do: Tesouro 

Municipal, Fundo Especial de Mobilidade e Transporte de Aparecida. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1. Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal nº 14.133/21 ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 

a) executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desse termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução e ou 

fabricação; 

c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

6.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, nos prazos e locais indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do contrato/termo de referência e a proposta, 

acompanhada da respectiva nota fiscal constatando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no termo de referência, o produto com avarias 

ou defeitos; 

6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

6.6. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições e habilitação e qualificações exigidas para a contratação; 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

termo de referência ou no contrato; 

6.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, caso houver, e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato resultantes da execução do contrato, nos 

termos do Art. 121 da Lei Nº 14.133/21, com suas alterações; 

6.10. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos de que venha eventualmente ter 

conhecimento ou acesso em razão deste contrato;  

6.11. A contratada deverá ceder a título de empréstimo, a quantidade necessária de extintores carregados 

sem qualquer ônus ao erário enquanto estiver de posse das carcaças para serem recarregadas.  

6.12 Correrão por conta da Contratada, todas as despesas com impostos, fretes, transportes, despesas 

trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse 

termo. 

6.13 A Contratada deverá obrigatoriamente entregar os produtos contratados, embalados 

adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo. 

6.14 A Contratada deverá substituir os produtos objeto do termo de referência, que por ventura forem 

entregues à Contratante, com defeitos de fabricação ou que apresentarem qualquer adulteração de 

qualidade, vícios, defeitos, incorreções e características, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

contados imediatamente após a notificação feita pela Contratante à Contratada.  

6.15. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto; 

6.17. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

6.18. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das 

especificações constantes da proposta apresentada; 
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6.19. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada; 

6.20. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

6.21. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando 

qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 

Procuração); 

6.22. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

6.23. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE 

por terceiros; 

6.24. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 

6.25. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

6.26. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

6.27 O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

6.28. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.28.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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6.28.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimentos definitivos; 

6.28.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especificamente designado. 

6.28.4. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

6.28.5. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

6.28.6. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

6.28.7. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 

117 da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

6.28.8 A obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

referência/ termo de referência, anexo do Edital e instrumentos convocatórios. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES E MULTA 

7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  
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7.1.1. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da intimação do ato.  

7.1.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de 

mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

7.1.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

7.1.2.2. não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 156, §3º, da Lei n° 

14.133/21. 

7.1.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.1.3. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a administração 

deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

A) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela administração; 

B) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas 

parcelas ou do fornecimento de bens; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 

A) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

B) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à administração; 
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C) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 

estadual; 

D) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

7.1.4. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no diário oficial do município. 

7.1.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for 

o caso, cobrada judicialmente. 

7.2. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às 

penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da administração. 

8.2 - A rescisão poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados na Lei 

14.133/2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

8.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

9.1. Da nomeação do Gestor 

Consta a indicação para gestor de contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, o servidor 

Arnaldo da Silva Rodrigues, matrícula n° 46.275, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

 

9.2. Da nomeação do Fiscal 

Consta a indicação para fiscal do contrato, na Portaria n° 61, de 19 de setembro de 2025, a servidora 

Debora Maciel Cavalcante Pereira, matricula n° 46.350, para acompanhamento da execução e 

gerenciamento do Processo n.° 2025.341.138, atendendo, nesse caso os termos da Instrução Normativa 

nº 009/2023 do TCM-GO. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Para a eficácia do contrato e de seus aditamentos deverá ocorrer a publicação, em 20 (vinte) dias 

úteis, contados da data de sua assinatura do instrumento. 

11.2. A disponibilização, no Portal Nacional das Contratações Públicas da Prefeitura de Aparecida de 

Goiânia, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus anexos, bem como das informações 

complementares exigidas no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o foro de Aparecida de Goiânia, estado de 

Goiás, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
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E assim por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 

Aparecida de Goiânia, _____ de ________ de _______. 

 

__________________________________ 

Contratante 

     __________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1-________________________________    CPF: ___________________________________ 

2-________________________________    CPF: ___________________________________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DO CONTRATO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE  

CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  ESTADO:  CNPJ:  

Conta Corrente nº: Agência nº  Banco  

IE-  telefone  e-mail:  

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO: 

Nome:  

Função:  Atribuição:  

Data Nascimento:  Estado civil:  

RG nº: 645527 Emissor  CPF nº  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  ESTADO:  

Fone:  E-mail:   

Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 2026. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por 

intermédio do seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________ e CPF nº ____________________ vem entregar os itens requisitados 

para análise de sua conformidade com os termos do Edital, nos seguintes quantitativos: 

 

Item Quant. Unid.  Especificação/ Marca 

    

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

 

 

 

Recebido 

 

Departamento: ________________________ 

 

 _____________________________________ 

Nome do Servidor/ Carimbo 


